
Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Departamento de Estratégias e Políticas de Saúde Comunitária
Coordenação-Geral de Saúde da Família e Comunidade

Coordenação de Apoio à Imunização e Monitoramento das Coberturas Vacinais na Atenção Primária
  

NOTA INFORMATIVA Nº 5/2025-CIMVAC/CGESCO/DESCO/SAPS/MS
1. ASSUNTO
 
1.1. Correta inserção de dados de doses aplicadas da vacina contra Influenza na estratégia e-SUS APS.
 
2. ANÁLISE
2.1. O informe “Estratégia de vacinação contra a influenza nas regiões Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste /
2025” atualiza e apresenta as diretrizes e orientações técnicas e operacionais para a organização da vacinação contra
influenza nas regiões Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste.
 
2.2. De acordo com o informe, o período da vacinação contra a influenza terá início, oficialmente, a partir de 7 de
abril de 2025, com dia D em 10 de maio de 2025.
 
2.3. Os grupos prioritários para a vacinação contra a influenza na estratégia “rotina” são: crianças de 6 meses a
menores de 6 anos de idade (5 anos, 11 meses e 29 dias), gestantes e idosos com 60 anos ou mais.
 
2.4. Os grupos que devem ser vacinados contra a influenza na estratégia “especial” são: puérperas; povos
indígenas (povos indígenas vivendo em terras indígenas e povos indígenas vivendo fora das terras indígenas);
quilombolas; pessoas em situação de rua; trabalhadores da saúde; professores do ensino básico e superior; profissionais
das Forças de Segurança e Salvamento; profissionais das Forças Armadas; pessoas com deficiência permanente;
caminhoneiros; trabalhadores de transporte coletivo rodoviário para passageiros urbanos e de longo curso; trabalhadores
portuários, trabalhadores dos correios, população privada de liberdade e funcionários do sistema de privação de
liberdade; adolescentes e jovens de 12 a 21 anos de idade sob medidas socioeducativas; pessoas com doenças crônicas
não transmissíveis e outras condições clínicas especiais independentemente da idade.
 
2.5. O registro de dados de aplicação da vacina realizada nas Unidades de Atenção Primária à Saúde deve ser
realizado no Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), na Coleta de Dados Simplificada (CDS), no aplicativo e-SUS
Vacinação ou nos sistemas próprios ou de terceiros integrados à Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), seguindo o
modelo computacional de Registro de Imunobiológico Aplicado (RIA) vigente.
 
2.6. As ações orientadas nesta nota referem-se às versões iguais ou superiores à 5.3.31 da versão de produção,
disponível em todo o território nacional, e à versão 5.4.3, destinada aos municípios pilotos.
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3. REGISTRO NA ESTRATÉGIA E-SUS APS DAS DOSES DE VACINA CONTRA INFLUENZA
3.1. Registro via Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC):

 
3.2. Registro via aplicativo e-SUS Vacinação
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3.3. Registro via CDS da Estratégia e-SUS APS

 
 
4. CONCLUSÃO
4.1. As orientações contidas nesta nota informativa visam apoiar o trabalho de registro de vacinação dos
profissionais da atenção primária à saúde.
4.2. Mantenha o sistema atualizado em sua última versão para garantir que os recursos mais atuais estejam
disponíveis.
4.3. Para maiores informações acerca do registro da Estratégia e-SUS APS e maior detalhamento dos fluxos
descritos, orienta-se consultar o manual, disponível em: https://sisaps.saude.gov.br/sistemas/esusaps/docs/manual/.
4.4. Para dúvidas e suporte da Estratégia e-SUS APS, entre em contato pelo link:
https://esusaps.bridge.ufsc.br/support/login
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Brasília, 04 de abril de 2025.
Referência: Processo nº 25000.049836/2025-08 SEI nº 0047050412
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